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DECRETO Nº 0107/ 2013 

 

SÚMULA: Indica e nomeia os membros para 

representar o Poder Público Municipal, no 

Comitê Local de Técnicos para gerir o 

Programa Família Paranaense. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Indica e nomeia os membros para representar o Poder Público 

Municipal, no Comitê Local de Técnicos para gerir o Programa Família Paranaense. Ficam 

nomeados os membros abaixo relacionados: 

 

 Iandra Raquel de Azevedo – Assistente Social da Proteção Social Especial 

 Aliny Fernanda dos Santos – Psicóloga do CRAS 

 Simone Leite Nascimento – Coordenadora do CRAS 

 Fabiana Preuss – Assistente Social do CRAS 

 Salvina R. Oliveira de Azevedo – Chefe da Educação Especial/ Sec. Mun. Educação 

 Gabriella Michel Benedetti – Enfermeira da Unidade Básica de Saúde 

 

Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.  

 

Mirador, 23 de setembro de 2013. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


